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 Código de Processo Civil. 

 

EMENDA Nº 

 

Dê-se ao art. 810 do PL nº 8.046, de 2010 a seguinte redação: 

  

 “Art. 810 Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

em aplicação financeira, o juiz poderá, a requerimento do 

exequente, em decisão fundamentada, transmitida 

preferencialmente por meio eletrônico, ordenar à autoridade 

supervisora do sistema bancário que torne indisponíveis ativos 

financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a 

indisponibilidade ao valor indicado na execução. 

 

§ 1º A ordem de indisponibilidade prevista no caput será 

precedida de requisição judicial de informação sobre a existência 

de ativos financeiros em nome do executado, bem como sobre os 

respectivos valores, a qual será dirigida à autoridade supervisora 

do sistema bancário. 

 

§ 2º Na requisição a que se refere o § 1º, a autoridade 

supervisora do sistema bancário limitar-se-á a prestar as 

informações exigidas pelo juiz, sendo-lhe vedado determinar, por 

iniciativa própria, a indisponibilidade de bens do executado.  

 



§ 3º No prazo de vinte e quatro horas a contar da resposta, de 

ofício, o juiz determinará o cancelamento de eventual 

indisponibilidade excessiva, o que deverá ser cumprido pela 

instituição financeira em igual prazo. 

 

§ 4º Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, 

este será intimado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, 

pessoalmente. 

 

§ 5º Incumbe ao executado, no prazo de cinco dias, comprovar 

que: 

 

I - as quantias indisponibilizadas são impenhoráveis; 

 

II – ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos 

financeiros. 

 

§ 6º Acolhida qualquer das arguições dos incisos I e II do §3º, o 

juiz determinará o cancelamento de eventual indisponibilidade 

excessiva, o que deverá ser cumprido pela instituição financeira 

em vinte e quatro horas. 

 

§ 7º Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, 

converter-se-á a indisponibilidade em penhora, e lavrar-se-á o 

respectivo termo, devendo o juiz da execução determinar à 

instituição financeira depositária que, no prazo de vinte e quatro 

horas, transfira o montante indisponível para conta vinculada ao 

juízo da execução. 

 

§ 8º Realizado o pagamento da dívida por outro meio, o juiz 

determinará, imediatamente, à autoridade supervisora, a 

notificação da instituição financeira para que cancele a 

indisponibilidade, que deverá ser realizada em até vinte e quatro 

horas. 



 

§ 9º As transmissões das ordens de indisponibilidade, de seu 

cancelamento e de determinação de penhora, previstas neste 

artigo far-se-ão por meio de sistema eletrônico gerido pela 

autoridade supervisora do sistema financeiro nacional. 

 

§ 10 A instituição financeira será responsável pelos prejuízos 

causados ao executado em decorrência da indisponibilidade de 

ativos financeiros em valor superior ao indicado na execução ou 

pelo juiz, bem como na hipótese de não cancelamento da 

indisponibilidade no prazo de vinte e quatro horas, quando assim 

determinar o juiz. 

 

§ 11 Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a  

requerimento do exequente, determinará às instituições 

financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido por autoridade 

supervisora do sistema bancário, que torne indisponíveis ativos 

financeiros somente em nome do órgão partidário que tenha 

contraído a dívida executada ou que tenha dado causa à violação 

de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a 

responsabilidade pelos atos praticados, na forma da lei.” (NR) 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposta tem o objetivo de revisar e aperfeiçoar o texto do 

projeto que vai adaptar o Código de Processo Civil (CPC) aos tempos atuais. O 

referido diploma legal é de 1973 e é extremamente urgente e necessária sua 

revisão pelas mudanças acontecidas na sociedade, a introdução da 

informática, enfim uma série de fatores que mudaram o dia a dia das pessoas e 

que não estão previsto no CPC original. 



As principais mudanças propostas são a de prestigiar a celeridade 

processual, economia processual, a conciliação, a redução de recursos, 

simplificação de procedimentos e busca de fórmulas para dar soluções 

jurídicas iguais para casos iguais. 

Por conseguinte, entendendo que a matéria é de alto nível técnico e 

mereça amplo debate e estudo, proponho a referida emenda como forma de 

contribuição e peço apoio aos meus pares.  

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Deputado Eduardo Cunha 

 


